
São Luís, terça-feira, 28 de março de 2023

GERAL 6
EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A.

CNPJ/MF nº 32.695.147/0001-30 - NIRE 21.300.012.559
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 
2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 21 de março de 2023, às 11 horas, na sede 
social da EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A. (“Companhia”), sociedade por 
ações, localizada na Avenida dos Portugueses, nº 2.001, Anjo da Guarda, Cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, CEP 65085-581. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. PRESENÇA: Presentes os acionistas detentores da totalidade do capital social votante 
da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo diretor Leonardo da Silva Lucas Tavares de 
Lima, indicado pelos acionistas nos termos do art. 7, parágrafo único, do Estatuto Social da 
Companhia, que convidou o diretor José Silva Sobral Neto para secretariar os trabalhos. 
5. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da presente ata de assembleia na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a 
ratificação da celebração do acordo de investimento em 21 de março de 2023 entre a 
EQUATORIAL ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital aberto com endereço na 
Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 
65070-900, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.220.438/0001-73 (“Equatorial”) e o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com 
endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 1°, 2° e 3° (parte), 4° e 5° andares, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.701.190/4816-09 (“Itaú”), com a interveniência e anuência da Companhia, que tem por 
objeto, dentre outras matérias, regular os termos e condições para a realização de investi-
mento na Companhia, pelo Itaú, no valor aproximado de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais), mediante a emissão de  ações preferenciais Classe B de emissão da Companhia 
(“Acordo de Investimento” e “Operação”, respectivamente); (iii) a alteração das característi-
cas das ações preferenciais atualmente emitidas pela Companhia, que, inclusive, passa-
rão a ser denominadas ações preferenciais classe A (“Ações Preferenciais Classe A”); (iv) a 
criação de uma nova classe de ações preferenciais não resgatáveis de emissão da Com-
panhia, com direito de voto restrito, nominativas, escriturais, sem valor nominal (“Ações 
Preferenciais Classe B”); (v) a ratificação da nomeação da Berkan Assessoria e Consulto-
ria Empresarial Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Frederico Guilherme Busch, 
nº 87, Sala 601, Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 19.493.096/0001-03 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa 
Catarina sob o nº SC-008907/O (“Empresa Avaliadora”), como empresa especializada res-
ponsável pela elaboração do laudo de avaliação a valor contábil de acervo líquido (“Laudo 
de Avaliação do Acervo Líquido”) correspondente a 1.259.664.856 (um bilhão, duzentos e 
cinquenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, oitocentas e cinquenta e 
seis) ações ordinárias e 52.486.036 (cinquenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e 
seis mil, trinta e seis) ações preferenciais, representativas de 94,94% (noventa e quatro 
inteiros e noventa e quatro centésimos por cento) do capital social total da Equatorial Piauí 
Distribuidora de Energia S.A., sociedade por ações de capital fechado com endereço na 
Av. Maranhão, 759, Centro, CEP 64.001-010, na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 06.840.748/0001-89 (“Equatorial Piauí” e as “Ações Equatorial 
Piauí”, respectivamente), de propriedade da Equatorial, bem como do passivo da Equato-
rial decorrente (v.1) da Emissão das Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abai-
xo); e (v.2) da Emissão das Debêntures (conforme definido abaixo) (em conjunto com as 
Ações Equatorial Piauí, o “Acervo Líquido”); (vi) o Laudo de Avaliação do Acervo Líquido; 
(vii) o aumento do capital social da Companhia, no montante de R$ 1,52 (um real e cin-
quenta e dois centavos), mediante a emissão da Nova Ação Ordinária, conforme abaixo 
definidas, com a contribuição do Acervo Líquido para a Companhia, a qual passa a ser a 
titular direta das Ações Equatorial Piauí então detidas pela Equatorial, e a assunção pela 
Companhia da qualidade de emitente das Notas Comerciais e emissora das Debêntures 
(conforme definido abaixo); (viii) em razão da criação das Ações Preferenciais Classe B, da 
alteração das características das Ações Preferenciais Classe A e do aumento do capital 
social, caso aprovados, a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ix) a 
alteração do rol de matérias de competência da assembleia geral e do rol de matérias su-
jeitas à aprovação dos titulares de ações preferenciais de emissão da Companhia, com a 
consequente alteração dos artigos 6º e 8º do Estatuto Social da Companhia; (x) consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas nos itens (viii) 
e (ix) acima, caso aprovadas; (xi) em decorrência da contribuição do Acervo Líquido, a 
celebração de instrumento de aditamento, por meio do qual a Companhia assumirá a po-
sição de emitente no “Termo de Emissão da 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da Equato-
rial Energia S.A.”, referente à emissão de notas comerciais escriturais, em série única, no 
valor total de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na respectiva data de 
emissão, para distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”, “Oferta Restrita”, “Emissão das Notas Comerciais Escriturais” e “No-
tas Comerciais Escriturais”) respectivamente); (xii) também em decorrência da contribui-
ção do Acervo Líquido, a celebração de instrumento de aditamento, por meio do qual a 
Companhia assumirá a posição de emissora na “Escritura Particular da 6ª (Sexta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Equatorial 
Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), referente à emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, no valor total de 
R$1.578.983.316,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e oito milhões, novecentos e oitenta 
e três mil e trezentos e dezesseis reais), na respectiva data de emissão, para distribuição 
pública, sob rito de registro automático, nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e da Resolução da CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”, “Oferta com 
Registro Automático”, “Emissão das Debêntures” e Debêntures”, respectivamente); e (xiii) a 
autorização para que qualquer diretor ou procurador constituído nos termos do Estatuto 
Social da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação das delibera-
ções aprovadas nesta assembleia. 6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes, após o 
exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram o quanto se-
gue: 6.1. Aprovar, por unanimidade, a lavratura da presente ata de assembleia na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Aprovar, por 
unanimidade, a ratificação da celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente 
anuente, do Acordo de Investimento. 6.3. Aprovar a alteração das características das atuais 
ações preferenciais de emissão da Companhia, que, inclusive, passarão a ser denomina-
das “Ações Preferenciais Classe A”, e que passarão a ter exatamente as mesmas caracte-
rísticas e vantagens das “Ações Preferenciais Classe B” criadas e caracterizadas nos ter-
mos do item 6.4 abaixo. 6.4. Aprovar, por unanimidade, a criação das “Ações Preferenciais 
Classe B”, de emissão da Companhia, que serão nominativas, escriturais, e sem valor no-
minal, e terão as características e vantagens previstas abaixo, as quais serão comuns às 
Ações Preferenciais Classe A, exceto conforme distinguido nas próprias características e 
vantagens abaixo (as Ações Preferenciais Classe A em conjunto com as Ações Preferen-
ciais Classe B, simplesmente as “Ações Preferenciais”): (i) Não terão direito de voto, exceto 
e exclusivamente (A) na hipótese da Companhia deixar de pagar os Dividendos Privilegia-
dos, conforme definição abaixo, a que as Ações Preferenciais fizerem jus, nos termos da 
Política de Dividendos, conforme definição abaixo, por 3 (três) exercícios sociais consecu-
tivos, observadas as demais hipóteses previstas expressamente na Lei das Sociedades 
por Ações; e (B) nas hipóteses previstas no Estatuto Social e no acordo de acionistas ar-
quivado na sede da Companhia. (ii) Observado o disposto em acordo de acionistas arqui-
vado na sede da Companhia, as Ações Preferenciais terão direito aos dividendos distribu-
ídos pela Companhia, de acordo com os termos e condições estabelecidos abaixo, em 
cada exercício social, aos seus acionistas, até que o valor total pago em referido exercício 
seja equivalente aos montantes abaixo (“Dividendos Privilegiados”) sendo certo que os 
Dividendos Privilegiados devidos aos titulares das Ações Preferenciais serão alocados na 
proporção de 19,6% (dezenove inteiros e seis décimos por cento) para as Ações Preferen-
ciais Classe A e 80,4% (oitenta inteiros e quatro décimos por cento) Ações Preferenciais 
Classe B: a) 15% (quinze por cento) do lucro líquido apurado pela Companhia de acordo 
com a definição constante do artigo 191 da Lei das Sociedades por Ações, feitas as dedu-
ções exigidas no artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e subtraindo-se do valor re-
sultante os valores que tenham sido auferidos pela Equatorial Pará Distribuidora de Ener-
gia S.A. (atual denominação da Centrais Elétricas do Pará S.A. – CELPA), sociedade por 
ações de capital aberto com endereço na Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5, s/nº, 
Coqueiro, CEP 22430-041, na Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04.895.728/0001-80 (“Equatorial Pará”), pela Equatorial Maranhão Distribuidora de 
Energia S.A., sociedade por ações de capital aberto com endereço na Alameda A, Quadra 
SQS, n° 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 655070-900, na Cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.272.793/0001-84 (“Equa-
torial Maranhão”) e pela Equatorial Piauí no âmbito das ações judiciais de cunho fiscal nas 
quais a Equatorial Pará, a Equatorial Maranhão e a Equatorial Piauí (em conjunto, as 
“Subsidiárias”) são autoras, tendo como objeto de discussão débitos de PIS/COFINS 
(“Ações Fiscais”) e que efetivamente passem a compor o lucro líquido da Companhia (i.e. 
líquidos dos tributos porventura incidentes sobre os recebimentos referentes às Ações Fis-
cais e já consideradas quaisquer outras deduções aplicáveis) (“Lucro Líquido”) auferido 
pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social 
de 2022, observado que os Dividendos Privilegiados declarados em benefício do titular 
das Ações Preferenciais antes da emissão das Ações Preferenciais Classe B deverão ser 
pagos exclusivamente para as Ações Preferenciais Classe A; b) 15% (quinze por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições rela-
tivas ao exercício social de 2023; c) 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos por 
cento) Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribui-
ções relativas ao exercício social de 2024; d) 22,50% (vinte e dois inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, 
para as distribuições relativas ao exercício social de 2025; e) 30% (trinta por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos exercício e período, para as distri-
buições relativas ao exercício social de 2026 e ao primeiro semestre do exercício social de 
2027; f) 35% (trinta e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos res-
pectivos períodos e exercício, para as distribuições relativas ao segundo semestre do exer-
cício social de 2027, ao exercício social de 2028 e ao primeiro semestre do exercício social 
de 2029; g) 40%  quarenta por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no res-
pectivo período, para as distribuições relativas ao segundo semestre do exercício social de 
2029; e h) 50% (cinquenta por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos res-
pectivos exercícios, para as distribuições relativas aos exercícios sociais de 2030 (inclusi-
ve) em diante. (ii.1) Na hipótese de as Ações Preferenciais Classe A ou as Ações Preferen-
ciais Classe B deixarem de existir, cada um dos percentuais acima será proporcionalmen-
te reduzido em 19,6% (dezenove inteiros e seis décimos por cento)  caso as Ações Prefe-
renciais Classe A deixem de ser emitidas e em 80,4% (oitenta inteiros e quatro décimos por 
cento) caso as Ações Preferenciais Classe B deixem de ser emitidas. (ii.2) Após o recebi-
mento do percentual do Lucro Líquido devido em cada exercício social, conforme discrimi-
nado no item (ii)(a) a (ii)(h) acima, em nenhuma hipótese os titulares de Ações Preferen-
ciais farão jus ao recebimento de qualquer dividendo remanescente, exceto pela hipótese 
de distribuição de dividendos com base na reserva de lucros prevista no item (ii.6) abaixo. 
(ii.3) Nos exercícios sociais em que o valor dos dividendos declarados for igual ou inferior 
ao montante dos Dividendos Privilegiados para o referido exercício, as Ações Preferenciais 
farão jus à integralidade dos dividendos declarados em referido exercício. (ii.4) Nos exercí-
cios sociais em que o valor dos dividendos declarados naquele exercício for superior ao 
montante dos Dividendos Privilegiados para aquele exercício, as Ações Preferenciais rece-
berão os Dividendos Privilegiados e as ações ordinárias de emissão da Companhia rece-
berão todo o saldo remanescente do valor declarado, observado o quanto previsto em 
acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia e no Estatuto Social. (ii.5) Os 
acionistas não estão obrigados a aprovar em assembleia geral a distribuição da totalidade 
dos Dividendos Privilegiados, em cada exercício social, nos termos do item (i) acima, fican-
do apenas obrigados a aprovar em assembleia geral a distribuição de, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido a título de dividendos. Caso a assembleia geral 
delibere pela não distribuição de lucro líquido em montante equivalente aos Dividendos 
Privilegiados (i.e., caso o montante distribuído às Ações Preferenciais seja inferior aos 
respectivos percentuais do Lucro Líquido elencados acima, conforme o exercício), o mon-
tante do lucro líquido não distribuído deverá ser alocado para a reserva de lucros. (ii.6) A 
distribuição de dividendos e dos Dividendos Privilegiados com base na reserva de lucros 
respeitará o percentual do Lucro Líquido do ano de sua efetiva distribuição, conforme elen-
cado no item (ii) acima. (ii.7) Não obstante a alocação de parte de montante do lucro líqui-
do para a reserva de lucros, em qualquer exercício social a Companhia deverá distribuir 
aos acionistas, observado o quanto estabelecido em acordo de acionistas arquivado na 
sede da Companhia, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido. (ii.8) Obser-
vado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, (2) as Ações 
Preferenciais não farão jus a quaisquer dividendos distribuídos, a qualquer tempo pela 
Companhia, a partir de lucros da Equatorial Pará e Equatorial Maranhão existentes nas 
suas respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de outubro de 2019, em 
relação ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios sociais anteriores, bem 
como os montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial em 31 de outu-
bro de 2019; e (2) as Ações Preferenciais não farão jus a quaisquer dividendos distribuídos, 
a qualquer tempo pela Companhia, a partir de lucros da Equatorial Piauí existentes nas 
suas informações financeiras intermediárias de 30 de setembro de 2022, em relação ao 
exercício de 2022 e relativos aos demais exercícios anteriores, bem como os montantes 
contabilizados em suas contas de reserva patrimonial em 30 de setembro de 2022. Para 
fins de esclarecimentos, (1) os montantes a serem distribuídos à conta de reservas patri-
moniais pela Equatorial Maranhão e pela Equatorial Pará deverão ser inicialmente consi-
derados como constituídas até 31 de outubro de 2019; e (2) os montantes a serem distri-
buídos à conta de reservas patrimoniais pela Equatorial Piauí deverão ser inicialmente 
considerados como constituídas até 30 de setembro de 2022. A partir do momento que as 
distribuições à conta de reservas patrimoniais pelas Subsidiárias superarem o montante 
das reservas patrimoniais mencionadas acima, incluindo distribuições já realizadas até o 
momento, as Ações Preferenciais passarão a fazer jus aos montantes dos dividendos das 
Subsidiárias distribuídos à conta de reservas patrimoniais, sendo certo que, nos termos do 
item (ii.6) acima, as Ações Preferenciais farão jus às reservas patrimoniais constituídas a 
partir das referidas datas acima mencionadas em percentuais equivalentes ao descrito no 
item (i) acima. Desse modo, caso a Companhia venha a deliberar a distribuição de dividen-
dos com base em lucros da (1) Equatorial Maranhão e Equatorial Pará existentes nas suas 
respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de outubro de 2019, em relação 
ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios anteriores, bem como os montantes 

contabilizados em suas contas de reserva patrimonial até 31 de outubro de 2019, as Ações 
Preferenciais não receberão qualquer montante a título de dividendo; e (2) lucros da Equa-
torial Piauí existentes nas suas informações financeiras intermediárias de 30 de setembro 
de 2022, em relação ao exercício de 2022 e relativos aos demais exercícios anteriores, 
bem como os montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial até 30 de 
setembro de 2022, as Ações Preferenciais não receberão qualquer montante a título de 
dividendo. (ii.9) Observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Com-
panhia, os Dividendos Privilegiados declarados em benefício do titular das Ações Preferen-
ciais antes da data de emissão das Ações Preferenciais Classe B deverão ser pagos exclu-
sivamente para as Ações Preferenciais Classe A, sendo certo, ainda, que (i) as Ações 
Preferenciais Classe B apenas farão jus aos dividendos referentes ao Lucro Líquido auferi-
do pela Companhia no exercício social de 2022, caso tais dividendos tenham sido declara-
dos após a sua emissão e (ii) a Companhia não poderá declarar dividendos dentro do pe-
ríodo de 6 (seis) meses imediatamente posteriores à subscrição das Ações Preferenciais 
Classe B pelo seu titular. (ii.10) As características, preferências e vantagens conferidas às 
Ações Preferenciais estabelecidas no Estatuto Social da Companhia deverão ser mantidas 
nos termos do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, inclusive na 
hipótese da Companhia e/ou das Subsidiárias serem submetidas a qualquer reorganiza-
ção societária (tais como incorporações, inclusive de ações, fusões, cisões ou outros). (iii) 
A Companhia terá por política a declaração, distribuição e pagamento de dividendos anu-
ais, desde que haja lucro líquido apurado e/ou reserva de lucros, observado o disposto em 
acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia e na Lei das Sociedades por 
Ações. Excepcionalmente em relação à destinação do resultado da Companhia no quarto 
trimestre de 2022, a Companhia não poderá declarar dividendos antes de 23 de setembro 
de 2023. Os Dividendos Privilegiados, inclusive aqueles declarados e não pagos, os quais, 
observadas as disposições de acordo de acionistas arquivado na sede social da Compa-
nhia, terão o direito a receber todo e quaisquer dividendos, juros sobre capital próprio e 
quaisquer outras distribuições, bonificações, pagamentos ou proventos a que possam fa-
zer jus as demais ações de emissão da Companhia, antes de qualquer outro acionista, até 
que os percentuais do lucro líquido contidos nos itens (ii)(a) e (ii)(b) acima sejam atingidos 
(“Política de Dividendos”). (iv) Em caso de liquidação da Companhia, as Ações Preferen-
ciais terão prioridade, em relação às ações ordinárias ou outras espécies ou classes de 
ações emitidas pela Companhia, existentes ou que venham a existir no futuro, no reembol-
so de capital na proporção da participação no capital social, acrescido de um prêmio, nos 
termos do inciso II, artigo 17 da Lei das Sociedades por Ações, a ser calculado de acordo 
com a seguinte fórmula: Prêmio = (Fator Prêmio – capital representativo das Ações Prefe-
renciais/capital total da Companhia) × valor total do reembolso do capital deliberado pela 
Companhia. Fator Prêmio = (i) 15% (quinze por cento) do valor total do reembolso do capi-
tal caso a liquidação aconteça durante o exercício social de 2023; (ii) 17,50% (dezessete 
inteiros e cinquenta centésimos por cento) do valor total do reembolso do capital caso a li-
quidação aconteça durante o exercício social de 2024; (iii) 22,50% (vinte e dois inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) do valor total do reembolso do capital caso a liquidação 
aconteça durante o exercício social de 2025; (iv) 30% (trinta por cento) do valor total do 
reembolso do capital caso a liquidação aconteça durante o exercício social de 2026 ou 
durante o primeiro semestre do exercício social de 2027; (v) 35% (trinta e cinco por cento) 
do valor total do reembolso do capital caso a liquidação aconteça durante o segundo se-
mestre do exercício social de 2027, durante o exercício social de 2028 ou durante o primei-
ro semestre do exercício social de 2029; (vi) 40% (quarenta por cento) do valor total do 
reembolso do capital caso a liquidação aconteça durante o segundo semestre do exercício 
social de 2029; e (vii) 50% (cinquenta por cento) do valor total do reembolso do capital caso 
a liquidação aconteça durante o exercício social de 2030 em diante. Para fins de esclareci-
mento, o valor a ser recebido pelos acionistas detentores das Ações Preferenciais significa 
a somatória entre (i) o valor de reembolso devido aos acionistas detentores das Ações 
Preferenciais em razão do seu percentual de participação do capital social total da Compa-
nhia; e (ii) o Prêmio. Adicionalmente, caso o resultado do cálculo acima seja negativo, o 
Prêmio não será devido. 6.5. Aprovar, por unanimidade, com abstenção da acionista Equa-
torial, a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora para elaboração do 
Laudo de Avaliação do Acervo Líquido. 6.5.1. Nos termos da legislação vigente, a Empresa 
Avaliadora declarou: (a) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário 
ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia, da Equatorial ou 
da Equatorial Piauí; (b) não ter conflito de interesses que lhe diminua a independência 
necessária ao desempenho de suas funções; e (c) que não teve, por parte dos controlado-
res e administradores da Companhia, da Equatorial ou da Equatorial Piauí, qualquer tipo 
de limitação à realização dos trabalhos necessários. 6.6. Aprovar, por unanimidade, com a 
abstenção da acionista Equatorial, o Laudo de Avaliação do Acervo Líquido, elaborado pela 
Empresa Avaliadora, com data-base de 21 de março de 2022 (“Data-Base”), relativo ao 
Acervo Líquido, de titularidade da Equatorial, avaliado pelo valor contábil no montante total 
de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos), o qual foi rubricado por todos os presen-
tes e passa a fazer parte integrante da presente ata na forma do Anexo I. 6.6.1. Fica consig-
nado que a Companhia absorverá as eventuais variações patrimoniais relativas ao Acervo 
Líquido ocorridas entre a Data-Base e a presente data. 6.7. Aprovar o aumento do capital 
social da Companhia, no valor de R$ 1,52 (um real e cinquenta e dois centavos), sendo 
esse aumento realizado mediante a emissão de 1 (uma) nova ação ordinária, nominativa, 
escritural e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,52 (um real e cinquenta e 
dois centavos) (“Nova Ação Ordinária”), fixado nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da 
Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 
3.791.717.732,66 (três bilhões, setecentos e noventa e um milhões, setecentos e dezessete 
mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), representado por 
4.035.174.804 (quatro bilhões, trinta e cinco milhões, cento e setenta e quatro mil, oitocen-
tas e quatro) ações, sendo 3.637.513.055 (três bilhões, seiscentas e trinta e sete milhões, 
quinhentas e treze mil e cinquenta e cinco) ações ordinárias e 397.661.749 (trezentas e 
noventa e sete milhões, seiscentas e sessenta e uma mil, setecentas e quarenta e nove) 
Ações Preferenciais Classe A, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, para R$ 
3.791.717.734,18 (três bilhões, setecentos e noventa e um milhões, setecentos e dezessete 
mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), representado por 
4.035.174.805 (quatro bilhões, trinta e cinco milhões, cento e setenta e quatro mil, oitocen-
tas e cinco) ações, sendo  3.637.513.056 (três bilhões, seiscentas e trinta e sete milhões, 
quinhentas e treze mil e cinquenta e seis) ordinárias e 397.661.749 (trezentas e noventa e 
sete milhões, seiscentas e sessenta e uma mil, setecentas e quarenta e nove) Ações Pre-
ferenciais Classe A, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 6.7.1. Consignar 
que a Nova Ação Ordinária é subscrita e integralizada à vista pela Equatorial, nos termos 
do boletim de subscrição que consta do Anexo II à presente ata, e a integralização da Nova 
Ação Ordinária é feita mediante a absorção do Acervo Líquido pela Companhia. 6.7.2. O 
acionista Itaú, neste ato, consigna a sua renúncia ao direito de preferência para a subscri-
ção da Nova Ação Ordinária emitida pela Companhia ao qual eventualmente teria direito, 
conforme os termos aprovados na presente assembleia.  6.7.3. Consignar que, em decor-
rência da aprovação da absorção do Acervo Líquido pela Companhia, a Companhia pas-
sará a ser a titular direta das Ações Equatorial Piauí e assumirá a qualidade de emitente 
das Notas Comerciais Escriturais e emissora das Debêntures, respectivamente. 6.8. Apro-
var, por unanimidade, em razão da criação das Ações Preferenciais Classe B, alteração 
das características das Ações Preferenciais Classe A e aumento do capital, conforme apro-
vado nos itens 6.3, 6.4 e 6.7 acima, a alteração do artigo 5º do Estatuto da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5° – O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 3.791.717.734,18 (três bilhões, setecentos e 
noventa e um milhões, setecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
dezoito centavos), dividido em 3.637.513.056 (três bilhões, seiscentas e trinta e sete mi-
lhões, quinhentas e treze mil e cinquenta e seis) ações ordinárias e 397.661.749 (trezentas 
e noventa e sete milhões, seiscentas e sessenta e uma mil, setecentas e quarenta e nove) 
Ações Preferenciais Classe A, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágra-
fo Primeiro – As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Com-
panhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias 
Gerais. Parágrafo Segundo – As Ações Preferenciais Classe A e as Ações Preferenciais 
Classe B de emissão da Companhia (em conjunto, as “Ações Preferenciais”) têm as seguin-
tes características e vantagens comuns, exceto conforme aqui distinguido: (i) Não terão 
direito de voto, exceto, exclusivamente, (A) na hipótese da Companhia deixar de pagar os 
Dividendos Privilegiados, conforme definição abaixo, a que as Ações Preferenciais fizerem 
jus, nos termos da Política de Dividendos conforme definição abaixo, por 3 (três) exercícios 
sociais consecutivos, observadas as demais hipóteses previstas expressamente na Lei 
das Sociedades por Ações; e (B) nas hipóteses previstas no Parágrafo Único do Artigo 8° 
abaixo. (ii) Observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia, as Ações Preferenciais de emissão da Companhia terão direito aos dividendos distri-
buídos pela Companhia, de acordo com os termos e condições estabelecidos abaixo, em 
cada exercício social, aos seus acionistas, até que o valor total pago seja equivalente aos 
montantes indicados abaixo  (“Dividendos Privilegiados”) sendo certo que os Dividendos 
Privilegiados aos titulares das Ações Preferenciais serão alocados na proporção de 19,6% 
(dezenove inteiros e seis décimos por cento) para as Ações Preferenciais Classe A e 80,4% 
(oitenta inteiros e quatro décimos por cento) Ações Preferenciais Classe B: (a) 15%  quinze 
por cento) do lucro líquido apurado pela Companhia de acordo com a definição constante 
do artigo 191 da Lei das Sociedades por Ações, feitas as deduções exigidas no artigo 193 
da Lei das Sociedades por Ações e subtraindo-se do valor resultante os valores que te-
nham sido auferidos pela Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (atual denominação 
da Centrais Elétricas do Pará S.A. – CELPA), sociedade por ações de capital aberto com 
endereço na Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, CEP 22430-041, na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.895.728/0001-80 
(“Equatorial Pará”), pela Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A., sociedade por 
ações de capital aberto com endereço na Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento 
Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 655070-900, na Cidade de São Luís, Estado do Mara-
nhão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.272.793/0001-84 (“Equatorial Maranhão”) e pela 
Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A., sociedade por ações de capital fechado 
com endereço na Av. Maranhão, 759, Centro, CEP 64.001-010, na Cidade de Teresina, 
Estado do Piauí, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.840.748/0001-89 (“Equatorial Piauí” e, 
em conjunto com a Equatorial Pará e a Equatorial Maranhão, as “Subsidiárias”) no âmbito 
das ações judiciais de cunho fiscal nas quais as Subsidiárias são autoras, tendo como 
objeto de discussão débitos de PIS/COFINS (“Ações Fiscais”) e que efetivamente passem 
a compor o lucro líquido da Companhia (i.e. líquidos dos tributos porventura incidentes 
sobre os recebimentos referentes às Ações Fiscais e já consideradas quaisquer outras 
deduções aplicáveis) (“Lucro Líquido”) auferido pela Companhia no respectivo exercício, 
para as distribuições relativas aos exercício social de 2022, observado o disposto no item 
(ii.8) abaixo; (b) 15% (quinze por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no 
respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2023; (c) 17,50% 
(dezessete inteiros e cinquenta centésimos por cento) do Lucro Líquido auferido pela Com-
panhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2024; 
(d) 22,50% (vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) do Lucro Líquido aufe-
rido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício 
social de 2025; (e) 30% (trinta por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos 
respectivos exercício e período, para as distribuições relativas ao exercício social de 2026 
e ao primeiro semestre do exercício social de 2027; (f) 35% (trinta e cinco por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos períodos e exercício, para as dis-
tribuições relativas ao segundo semestre do exercício social de 2027, ao exercício social de 
2028 e ao primeiro semestre do exercício social de 2029; (g) 40% (quarenta por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo período, para as distribuições relati-
vas ao segundo semestre do exercício social de 2029; e (h) 50% (cinquenta por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos exercícios, para as distribuições a 
partir do exercício social de 2030 (inclusive) em diante. (i.1) Na hipótese de as Ações Pre-
ferenciais Classe A ou as Ações Preferenciais Classe B deixarem de existir, cada um dos 
percentuais acima será proporcionalmente reduzido em 19,6% (dezenove inteiros e seis 
décimos por cento)  caso as Ações Preferenciais Classe A deixem de ser emitidas e em 
80,4% (oitenta inteiros e quatro décimos por cento) caso as Ações Preferenciais Classe B 
deixem de ser emitidas (ii.2) Após o recebimento do percentual do Lucro Líquido devido em 
cada período e exercício social, conforme discriminado nos itens (ii)(a) a (ii)(h) acima, em 
nenhuma hipótese os titulares de Ações Preferenciais farão jus ao recebimento de qualquer 
dividendo remanescente, exceto pela hipótese de distribuição de dividendos com base na 
reserva de lucros prevista no item (ii.6) abaixo. (ii.3) Nos exercícios sociais em que o valor 
dos dividendos declarados for igual ou inferior ao montante dos Dividendos Privilegiados 
para o referido exercício, as Ações Preferenciais farão jus à integralidade dos dividendos 
declarados em referido exercício. (ii.4) Nos exercícios sociais em que o valor dos dividen-
dos declarados naquele exercício for superior ao montante dos Dividendos Privilegiados 
para aquele exercício, as Ações Preferenciais receberão os Dividendos Privilegiados e as 
ações ordinárias de emissão da Companhia receberão todo o saldo remanescente do valor 
declarado, observado o quanto previsto em acordo de acionistas arquivado na sede social 
da Companhia e no Estatuto Social. (ii.5) Os acionistas não estão obrigados a aprovar em 
assembleia geral a distribuição da totalidade dos Dividendos Privilegiados, em cada exer-
cício social, nos termos do item (ii) acima, ficando apenas obrigados a aprovar em assem-
bleia geral a distribuição de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido a tí-
tulo de dividendos. Caso a assembleia geral delibere pela não distribuição de lucro líquido 
em montante equivalente aos Dividendos Privilegiados (i.e., caso o montante distribuído às 
Ações Preferenciais seja inferior aos respectivos percentuais do Lucro Líquido elencados 
acima, conforme o exercício), o montante do lucro líquido não distribuído deverá ser aloca-
do para a reserva de lucros. (ii.6) A distribuição de dividendos com base na reserva de lu-
cros respeitará o percentual do Lucro Líquido do ano de sua efetiva distribuição, conforme 
elencado item (ii) acima. (ii.7) Não obstante a alocação de parte de montante do lucro líqui-
do para a reserva de lucros, em qualquer exercício social a Companhia deverá distribuir 
aos acionistas, observado o quanto estabelecido em acordo de acionistas arquivado na 
sede da Companhia, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido. (ii.8) Os 
Dividendos Privilegiados declarados em benefício do titular das Ações Preferenciais antes 
da data de emissão das Ações Preferenciais Classe B deverão ser pagos exclusivamente 
para as Ações Preferenciais Classe A, sendo certo, ainda, que (i) as Ações Preferenciais 
Classe B apenas farão jus aos dividendos referentes ao Lucro Líquido auferido pela Com-
panhia no exercício social de 2022, caso tais dividendos tenham sido declarados após a 
sua emissão; e (ii) a Companhia não poderá declarar dividendos dentro do período de 6 
(seis) meses imediatamente posteriores à subscrição das Ações Preferenciais Classe B 
pelo seu titular. (ii.9) Observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia, (1) as Ações Preferenciais não farão jus a quaisquer dividendos distribuídos, 
a qualquer tempo pela Companhia, a partir de lucros da Equatorial Maranhão e Equatorial 
Pará existentes nas suas respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de ou-
tubro de 2019, em relação ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios anterio-
res, bem como os montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial em 31 
de outubro de 2019; e (2) as Ações Preferenciais não farão jus a quaisquer dividendos 

distribuídos, a qualquer tempo pela Companhia, a partir de lucros da Equatorial Piauí 
existentes nas informações financeiras intermediárias de 30 de setembro de 2022, em re-
lação ao exercício de 2022 e relativos aos demais exercícios anteriores, bem como os 
montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial em 30 de setembro de 
2022. Para fins de esclarecimentos, (1) os montantes a serem distribuídos à conta de re-
servas patrimoniais pela Equatorial Maranhão e pela Equatorial Pará deverão ser inicial-
mente considerados como constituídas até 31 de outubro de 2019; e (2) os montantes a 
serem distribuídos à conta de reservas patrimoniais pela Equatorial Piauí deverão ser ini-
cialmente considerados como constituídas até 30 de setembro de 2022. A partir do mo-
mento que as distribuições à conta de reservas patrimoniais pelas Subsidiárias superarem 
o montante das reservas patrimoniais mencionadas acima, incluindo distribuições já reali-
zadas até o momento, as Ações Preferenciais passarão a fazer jus aos montantes dos di-
videndos das Subsidiárias distribuídos à conta de reservas patrimoniais, sendo certo que, 
nos termos do item (ii.3) acima, as Ações Preferenciais farão jus às reservas patrimoniais 
constituídas a partir das referidas datas acima mencionadas em percentuais equivalentes 
ao descrito no item (ii). Desse modo, caso a Companhia venha a deliberar a distribuição de 
dividendos com base em (1) lucros da Equatorial Maranhão e da Equatorial Pará existen-
tes nas suas respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de outubro de 2019, 
em relação ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios anteriores, bem como 
os montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial até 31 de outubro de 
2019, as Ações Preferenciais não receberão qualquer montante a título de dividendo; e (2) 
lucros da Equatorial Piauí existentes nas suas respectivas informações financeiras inter-
mediárias de 30 de setembro de 2022, em relação ao exercício de 2022 e relativos aos 
demais exercícios anteriores, bem como os montantes contabilizados em suas contas de 
reserva patrimonial até 30 de setembro de 2022, as Ações Preferenciais não receberão 
qualquer montante a título de dividendo. (ii.10) As características, preferências e vantagens 
conferidas às Ações Preferenciais estabelecidas no Estatuto Social da Companhia deverão 
ser mantidas nos termos do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, 
inclusive na hipótese da Companhia e/ou das Subsidiárias serem submetidas a qualquer 
reorganização societária (tais como incorporações, inclusive de ações, fusões, cisões ou 
outros). (iii) A Companhia terá por política a declaração, distribuição e pagamento de divi-
dendos anuais, desde que haja Lucro Líquido apurado e/ou reserva de lucros, observado 
o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia e na Lei das 
Sociedades por Ações. Excepcionalmente em relação à destinação do resultado da Com-
panhia no quarto trimestre de 2022, a Companhia não poderá declarar dividendos antes 
de 23 de setembro de 2023. Os Dividendos Privilegiados, inclusive aqueles declarados e 
não pagos, os quais, observadas as disposições do acordo de acionistas arquivado na 
sede social da Companhia, terão o direito a receber todo e quaisquer dividendos, juros 
sobre capital próprio e quaisquer outras distribuições, bonificações, pagamentos ou pro-
ventos a que possam fazer jus as demais ações de emissão da Companhia, antes de 
qualquer outro acionista, até que os percentuais do Lucro Líquido contidos nos itens (ii)(a) 
e (ii)(b) acima sejam atingidos (“Política de Dividendos”).  (iv) Em caso de liquidação da 
Companhia, as Ações Preferenciais terão prioridade, em relação às ações ordinárias ou 
outras espécies ou classes de ações emitidas pela Companhia, existentes ou que venham 
a existir no futuro, no reembolso de capital na proporção da participação no capital social, 
acrescido de um prêmio, nos termos do inciso II, artigo 17 da Lei das Sociedades por 
Ações, a ser calculado de acordo com a seguinte fórmula: Prêmio = (Fator Prêmio – capital 
representativo das Ações Preferenciais/capital total da Companhia) × valor total do reem-
bolso do capital deliberado pela Companhia. Fator Prêmio = no âmbito do cálculo do Prê-
mio, corresponde a: (i) 15% (quinze por cento) do valor total do reembolso do capital caso 
a liquidação aconteça durante o exercício social de 2023; (ii) 17,50% (dezessete inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) do valor total do reembolso do capital caso a liquidação 
aconteça durante o exercício social de 2024; (iii) 22,50% (vinte e dois inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) do valor total do reembolso do capital caso a liquidação aconteça 
durante o exercício social de 2025;(iv) 30% (trinta por cento) do valor total do reembolso do 
capital caso a liquidação aconteça durante o exercício social de 2026 ou durante o primei-
ro semestre do exercício social de 2027; (v) 35% (trinta e cinco por cento) do valor total do 
reembolso do capital caso a liquidação aconteça durante o segundo semestre do exercício 
social de 2027, durante o exercício social de 2028 ou durante o primeiro semestre do exer-
cício social de 2029; (vi) 40% (quarenta por cento) do valor total do reembolso do capital 
caso a liquidação aconteça durante o segundo semestre do exercício social de 2029; e (vii) 
50% (cinquenta por cento) do valor total do reembolso do capital caso a liquidação aconte-
ça durante o exercício social de 2030 em diante, durante a vigência do Acordo. Para fins de 
esclarecimento, o valor a ser recebido pelos acionistas detentores de Ações Preferenciais 
significa a somatória entre (i) o valor de reembolso devido aos acionistas detentores de 
Ações Preferenciais em razão do seu percentual de participação do capital social total da 
Companhia; e (ii) o Prêmio. Adicionalmente, caso o resultado do cálculo acima seja negati-
vo, o Prêmio não será devido.” 6.9. Aprovar, por unanimidade, a alteração do rol de matérias 
de competência da assembleia geral e do rol de matérias sujeitas à aprovação dos titulares 
de ações preferenciais de emissão da Companhia, com a consequente alteração dos arti-
gos 6º e 8º do Estatuto da Companhia, que passarão a vigorar com a seguinte nova reda-
ção: “Artigo 6º - Compete à Assembleia Geral da Companhia, privativamente, a deliberação 
sobre as seguintes matérias, além daquelas previstas em lei: (i) reforma do presente Esta-
tuto Social; (ii) designação ou destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
e fixação dos respectivos honorários; (iii) alteração na política de dividendos, na política de 
distribuição de lucros e/ou na política de resultado da Companhia; (iv) deliberação sobre 
propostas apresentadas pela administração da Companhia, sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício social, a distribuição de dividendos e a utilização da reserva de lucros 
para destinação diversa que o pagamento de dividendos; (v) apreciação anual das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras; (vi) emissão de ações, debêntures 
simples ou conversíveis em ações e quaisquer outros títulos e/ou valores mobiliários; (vii) 
transformação, incorporação (incluindo a incorporação de ações), fusão, cisão e qualquer 
outra forma de reestruturação societária da Companhia, bem como sua liquidação e disso-
lução; (viii) abertura do capital social da Companhia; (ix) criação, contratação, renovação, 
alteração de condições, novação ou pagamento antecipado de quaisquer passivos ou con-
tingências de caráter financeiro para Companhia, bem como sobre as recomendações da 
Diretoria quanto à constituição de ônus reais e prestação de garantias em operações de 
interesse da Companhia; (x) celebração de instrumento de dívida pela Companhia ou ou-
tros instrumentos que originem obrigações pecuniárias para a Companhia em valor supe-
rior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), individualmente ou de forma agregada, no 
mesmo exercício social; (xi) prestação de fianças, avais ou quaisquer outras garantias, em 
relação a obrigações próprias ou de terceiros, pela Companhia, incluindo, sem limitação, a 
constituição de penhor, hipoteca ou gravame sobre quaisquer bens ou direitos de proprie-
dade da Companhia, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), indivi-
dualmente ou de forma agregada, no mesmo exercício social; (xii) deliberação sobre apro-
vação, renovação, rescisão, exercício de direitos ou declarações relativos ao descumpri-
mento de, ou alterações ou modificações de quaisquer contratos ou séries de contratos 
firmados entre a Companhia e suas partes relacionadas, incluindo suas controladas e co-
ligadas, seus administradores, seu acionista controlador, e, ainda, entre a Companhia e 
sociedades controladas e coligadas dos administradores e do acionista controlador, assim 
como, com outras sociedades que com qualquer dessas pessoas integre o mesmo grupo 
de fato ou de direito; (xiii) aquisição ou séries de aquisições pela Companhia de outros 
negócios ou parcelas relevantes de tais negócios ou de alguma participação societária em 
outra sociedade envolvendo uma contraprestação (incluindo a assunção de responsabili-
dades); (xiv) constituição ou desconstituição de controladas e a alienação de participação 
societária pela Companhia no capital das Subsidiárias e de outras sociedades no Brasil ou 
no exterior, incluindo joint ventures e/ou parcerias que envolvam a Companhia; (xv) delibe-
ração sobre o orçamento anual da Companhia e de quaisquer variações e alterações do 
orçamento anual; (xvi) aquisição, construção, locação, venda ou qualquer outra transferên-
cia (ou séries de transferências ou vendas relacionadas) de ativos fixos da Companhia, 
tangíveis ou intangíveis; (xvii) alteração nas preferências, vantagens, características e/ou 
condições das Ações Preferenciais ou, ainda, alteração em qualquer outra classe de ações 
da Companhia ou criação de nova classe de ações, que possam acarretar mudanças nas 
preferências, vantagens, características e/ou condições das Ações Preferenciais; (xviii) 
venda, alienação ou qualquer forma de transferência de bens, ativos e/ou direitos pela 
Companhia que, em uma única transação ou em uma série de transações, individualmen-
te ou de forma agregada, representem, a qualquer tempo, 10% (dez por cento) ou mais (a) 
do valor contábil das Subsidiárias apurado nos laudos de avaliação emitidos em 31 de 
outubro de 2019, com data base de 30 de setembro do 2019, em relação à Equatorial Pará 
e Equatorial Maranhão, e emitido em 20 de março de 2023, com data base em 30 de se-
tembro de 2022, em relação à Equatorial Piauí, pela Berkan Assessoria e Consultoria 
Empresarial Ltda.; ou (b) dos ativos permanentes da Companhia conforme refletidos na 
primeira demonstração financeira da Companhia publicada após a celebração do acordo 
de acionistas da Companhia. Para finas de esclarecimento, a partir da publicação da pri-
meira demonstração financeira, o item (a) deixará de ser aplicável, devendo-se ter como 
referência apenas as demonstrações financeiras; (xix) pedido de autofalência, bem como 
de liquidação, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou das 
Subsidiárias; (xx) resgate, amortização e reembolso das ações de emissão da Companhia; 
(xxi) alteração relevante no objeto social da Companhia ou das Subsidiárias, de modo a 
alterar suas atividades preponderantes, exceto se expressamente exigida por autoridade 
governamental e/ou para atendimento da legislação aplicável; (xxii) aumento ou redução 
do capital social da Companhia; (xxiii) alteração, rescisão, cessão ou renúncia de direitos 
do Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 
182/1998-ANEEL, conforme aditado de tempos em tempos e/ou do Contrato de Conces-
são de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 060/2000-ANEEL, conforme 
aditado de tempos em tempos, exceto se expressamente exigida por autoridade governa-
mental e/ou para atendimento da legislação aplicável; e (xxiv) qualquer utilização da reser-
va de capital, exceto para a absorção de prejuízos correntes ou acumulados.” “Artigo 8º – As 
deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exce-
ções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto, incluindo, mas não se li-
mitando ao disposto no Parágrafo Único abaixo, serão tomadas pelo voto dos acionistas 
que representem a maioria absoluta do capital social da Companhia. Parágrafo Único – A 
aprovação as matérias indicadas abaixo pela Companhia ou pelas Subsidiárias dependerá 
de prévia aprovação de titulares dos titulares de Ações Preferenciais, caso emitidas, sendo 
vedada e nula de pleno direito a aprovação, contratação ou prática, direta ou indireta, de 
quaisquer dessas matérias pela Companhia ou pelas Subsidiárias (neste caso, apenas no 
que for expressamente aplicável para as Subsidiárias), bem como por qualquer de seus 
respectivos administradores sem a prévia e expressa aprovação acima referida: (e) altera-
ção nas preferências, vantagens, características e/ou condições das Ações Preferenciais 
(incluindo políticas ou patrimoniais) ou, ainda, alteração em qualquer outra classe de 
ações da Companhia – existentes ou que venham a existir no futuro – ou criação de nova 
classe de ações, que possam acarretar mudanças nas preferências, vantagens, caracterís-
ticas e/ou condições das Ações Preferenciais; (e) alteração na política de dividendos, na 
política de distribuição de lucros, e/ou na política de resultado da Companhia; (e) qualquer 
destinação de parte do lucro líquido da Companhia para eventual constituição ou incre-
mento de quaisquer reservas previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste Estatu-
to Social, exceto no caso de reserva legal ou de reserva de lucros; (d) utilização da reserva 
de lucros da Companhia para destinação diversa que o pagamento de dividendos; (e) 
qualquer utilização da reserva de capital da Companhia, exceto para a absorção de preju-
ízos correntes ou acumulados; (f) celebração de instrumento de dívida pela Companhia ou 
outros instrumentos que originem obrigações pecuniárias para a Companhia em valor su-
perior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), individualmente ou de forma agregada, 
no mesmo exercício social;  (g) prestação de fianças, avais ou quaisquer outras garantias, 
em relação a obrigações próprias ou de terceiros, pela Companhia, incluindo, sem limita-
ção, a constituição de penhor, hipoteca ou gravame sobre quaisquer bens ou direitos de 
propriedade da Companhia, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
individualmente ou de forma agregada, no mesmo exercício social, exceto pela prestação 
de fianças, avais ou quaisquer outras garantias, pela Companhia, em relação a obrigações 
das Subsidiárias (conforme definido no Artigo 5° deste Estatuto Social); (h) aquisição de 
participação societária pela Companhia em sociedades nas quais, em 05 de novembro de 
2019, não possua qualquer participação; (i) alienação de participação societária pela Com-
panhia, incluindo transferência de ações de emissão das Subsidiárias; (j) venda, alienação 
ou qualquer forma de transferência de bens, ativos e/ou direitos pela Companhia que, em 
uma única transação ou em uma série de transações, individualmente ou de forma agre-
gada, representem, a qualquer tempo, 10% (dez por cento) ou mais (i) do valor contábil das 
Subsidiárias apurado nos laudos de avaliação emitidos em 31 de outubro de 2019, com 
data base de 30 de setembro do 2019, em relação à Equatorial Pará e Equatorial Mara-
nhão, e emitido em 20 de março de 2023, com data base em 30 de setembro de 2022, em 
relação à Equatorial Piauí, pela Berkan Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.; ou (ii) 
dos ativos permanentes da Companhia conforme refletidos na primeira demonstração fi-
nanceira da Companhia publicada após a celebração do primeiro aditamento ao acordo de 
acionistas da Companhia. Para fins de esclarecimento, a partir da publicação da primeira 
demonstração financeira, o item (i) deixará de ser aplicável, devendo-se ter como referên-
cia apenas as demonstrações financeiras; (k) aprovação de operações entre (a) a Compa-
nhia e as Subsidiárias (conforme definido no Artigo 5° deste Estatuto Social), desde que 
realizadas em bases não comutativas e fora dos padrões de mercado, e (b) a Companhia 
e suas Partes Relacionadas (que não as Subsidiárias) em valor superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), enquanto os Contratos Materiais e/ou novos contratos celebrados 
pelas Subsidiárias com autoridades governamentais com mesmo objeto estiverem em vi-
gor, ou (c) no caso de rescisão dos Contratos Materiais sem que as Subsidiárias tenham 
assinado novos contratos com autoridades governamentais tendo o mesmo objeto dos 
Contratos Materiais, entre a Companhia e suas Partes Relacionadas ou entre as Subsidi-
árias e suas Partes Relacionadas, com recursos provenientes da indenização recebida por 
quaisquer Subsidiárias em razão da rescisão dos Contratos Materiais. Para fins deste item 
“(k)” e do item “(p)” abaixo, “Contratos Materiais” significam, em conjunto: (i) o Contrato de 
Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 182/1998-ANEEL, 
conforme aditado de tempos em tempos; (ii) o Contrato de Concessão de Serviço Público 
de Distribuição de Energia Elétrica nº 060/2000-ANEEL, conforme aditado de tempos em 
tempos; e (iii) o Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica nº 01/2018-ANEEL, conforme aditado de tempos em tempos; (l) pedido de autofa-
lência, bem como de liquidação, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Com-
panhia e/ou das Subsidiárias (conforme definido no Artigo 5° deste Estatuto Social), nos 
termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme alterada; (m) resgate, amor-
tização e reembolso das ações de emissão da Companhia; (n) alteração relevante no ob-
jeto social da Companhia ou das Subsidiárias, de modo a alterar suas atividades prepon-
derantes, exceto se expressamente exigida por autoridade governamental e/ou para aten-
dimento da legislação aplicável; (o) aumento ou redução do capital social da Companhia; 
(p) alteração, rescisão, cessão ou renúncia de direitos de qualquer um dos Contratos Ma-
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teriais, exceto se expressamente exigida por autoridade governamental e/ou para atendi-
mento da legislação aplicável; e (q) qualquer reestruturação societária envolvendo a Com-
panhia, incluindo, sem limitação, nos casos de fusão, cisão, incorporação (incluindo incor-
poração de ações) e transformação.” 6.10. Aprovar, por unanimidade, a reforma e consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia, o qual, já refletindo as deliberações aprovadas na 
presente assembleia, passará a vigorar com a redação constante do Anexo III a esta ata. 
6.11. Aprovar, por unanimidade, em decorrência da contribuição do Acervo Líquido, a cele-
bração de instrumento de aditamento referente à Oferta Restrita, por meio do qual a Com-
panhia passa a figurar como emitente das Notas Comerciais Escriturais, de acordo com as 
condições e características detalhadas na minuta do “Segundo Aditamento ao Termo de 
Emissão da 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Equatorial Energia S.A.”, cuja cópia fica 
arquivada na sede da Companhia (“Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs”), 
dentre as quais destacam-se as seguintes características e condições principais: (i) Local 
de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais 
Escriturais foi a cidade de São Luís, Estado do Maranhão; (ii) Valor Total da Emissão: o 
valor total da Emissão das Notas Comerciais Escriturais foi de R$ 500.000.000,00 (qui-
nhentos milhões de reais), na Data de Emissão NCs (conforme abaixo definido); (iii) Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais, foi de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão NCs (“Valor Nominal Unitário NCs”); (iv) Data 
de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais 
Escriturais é 16 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão NCs”); (v) Número da Emissão: 
a Emissão das Notas Comerciais Escriturais representou a 1ª (primeira) emissão de notas 
comerciais da Equatorial e, mediante a formalização do Segundo Aditamento ao Termo de 
Emissão NCs, representa a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Com-
panhia; (vi) Número de Séries: a Emissão das Notas Comerciais Escriturais foi realizada 
em série única; (vii) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: foram emitidas 500.000 
(quinhentas mil) de Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta Restrita; (viii) Prazo 
e Data de Vencimento: observado o disposto no Segundo Aditamento ao Termo de Emis-
são NCs, o prazo das Notas Comerciais Escriturais será de 182 (cento e oitenta e dois) 
dias contados da Data de Emissão NCs, vencendo-se, portanto, em 16 de junho de 2023 
(“Data de Vencimento NCs”); (ix) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e 
efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira data de integralização das 
Notas Comerciais Escriturais; (x) Destinação de Recursos: os recursos líquidos captados 
por meio da Emissão Notas Comerciais Escriturais serão destinados para a gestão ordiná-
ria dos negócios da Equatorial.  (xi) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as 
Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (a) distribuição primária por meio do 
MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. (xii) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direi-
to, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido 
pelo escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que es-
tiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta, ex-
trato em nome do titular das Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante 
de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (xiii) Garantia: as Notas Comerciais 
Escriturais não contarão com quaisquer garantias, sejam reais ou fidejussórias, observada 
a eventual outorga de garantia fidejussória pela Equatorial, nos termos previstos no Segun-
do Aditamento ao Termo de Emissão NCs; (xiv) Amortização do Valor Nominal Unitário 
NCs: o Valor Nominal Unitário NCs será amortizado integralmente em uma única parcela, 
na Data de Vencimento NCs; (xv) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: 
o Valor Nominal Unitário NCs não será atualizado monetariamente; (xvi) Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais: sobre o Valor Nominal Unitário NCs incidirão juros remune-
ratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas mé-
dias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,35% (um inteiro e 
trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração NCs”). A Remuneração NCs será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclu-
sive) até a data de pagamento da Remuneração NCs, data de pagamento por vencimento 
antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido 
no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs) ou na data de um eventual Resgate 
Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), o que ocorrer primeiro, conforme fórmu-
la prevista no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs; (xvii) Pagamento da Remu-
neração NCs: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento ante-
cipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado 
Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) com o resgate da 
totalidade das Notas Comerciais Escriturais ou Aquisição Facultativa (conforme definido 
abaixo) com o cancelamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos termos 
previstos no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs, a Remuneração NCs será 
paga em uma única parcela, na Data de Vencimento NCs; (xviii) Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização: as Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas 
à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário 
NCs, na data de subscrição e integralização das Notas Comerciais Escriturais (“Data de 
Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso seja possí-
vel a integralização em mais de uma data, a Nota Comercial Escritural que venha ser inte-
gralizada em data diversa e posterior à Data de Emissão NCs, deverá ser integralizada 
considerando o seu Valor Nominal Unitário NCs acrescido da Remuneração NCs, calcula-
da pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva in-
tegralização. As Notas Comerciais Escriturais poderão ser subscritas com ágio ou deságio, 
a ser definido, a exclusivo critério do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), se for 
o caso, no ato de subscrição delas, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade 
das Notas Comerciais Escriturais na respectiva data de subscrição e integralização; (xix) 
Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer 
momento, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, 
endereçada a todos os titulares das Notas Comerciais, sendo assegurado a todos os titu-
lares das Notas Comerciais Escriturais igualdade de condições para aceitar o resgate das 
Notas Comerciais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será operacionalizada na forma descrita no Segundo Aditamento ao Termo de 
Emissão NCs. O valor a ser pago aos titulares das Notas Comerciais poderá ser equivalen-
te ao Valor Nominal Unitário NCs a serem resgatadas, (a) acrescido da Remuneração NCs, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo 
resgate das Notas Comerciais Escriturais objeto da Oferta de Resgate Antecipado e de-
mais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, (b) de 
quaisquer obrigações pecuniárias adicionais, se houver e (c) se for o caso, prêmio informa-
do na comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; (xx) Resgate Antecipado Facultativo 
Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 60º (sexagésimo) dia (inclu-
sive), contado da Data de Emissão NCs, realizar o resgate antecipado facultativo total das 
Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo”), de acordo com o proce-
dimento previsto no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs. O valor a ser pago 
aos titulares das Notas Comerciais Escriturais no âmbito do Resgate Antecipado Facultati-
vo das Notas Comerciais Escriturais será equivalente ao Valor Nominal Unitário NCs, 
acrescido da Remuneração NCs, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, bem como Encargos 
Moratórios, se houver; (xxi) Amortização Extraordinária: não será admitida a realização de 
amortização extraordinária parcial das Notas Comerciais Escriturais; (xxii) Aquisição Facul-
tativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais no mercado se-
cundário, condicionado ao aceite do respectivo titular de Notas Comerciais Escriturais 
vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário NCs, observado os procedi-
mentos previstos no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs. As Notas Comerciais 
Escriturais adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia (1) ser cancela-
das; (2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. As Notas 
Comerciais Escriturais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais 
Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto no Segundo Aditamento ao Termo de 
Emissão NCs (“Aquisição Facultativa”); (xxiii) Local de Pagamento: os pagamentos a que 
fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (1) os procedimentos adotados pela B3 para 
as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (2) os procedi-
mentos adotados pelo escriturador, para as Notas Comerciais Escriturais que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3; (xxiv) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remune-
ração NCs, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia 
devida aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, os débitos em atraso vencidos e não 
pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou in-
terpelação judicial ou extrajudicial (1) multa convencional, irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento); e (2) juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”);  (xxv) Vencimen-
to Antecipado: observado o disposto no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs, 
as obrigações relativas às Notas Comerciais Escriturais deverão vir a ser consideradas 
antecipadamente vencidas pelo agente fiduciário, na qualidade de representante dos titu-
lares das Notas Comerciais Escriturais, independentemente de aviso, interpelação ou no-
tificação, judicial ou extrajudicial, em razão da ocorrência de determinados eventos, os 
quais serão descritos no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs. Em caso de 
vencimento antecipado das obrigações relacionadas às Notas Comerciais Escriturais, a 
Companhia estará obrigada a efetuar o pagamento da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário NCs, 
acrescido da Remuneração NCs aplicável, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos 
Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia nos termos do Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs, 
em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que for notificada pelo agente fiduciário da 

declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais. O pagamento ora descrito deverá ser efetuado fora do âmbito da B3; (xxvi) 
Procedimento de Distribuição: as Notas Comerciais Escriturais foram objeto de oferta públi-
ca de distribuição, com esforços restritos, com a intermediação de instituição integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob regime de garan-
tia firme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nas condições 
previstas no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, em Série Única, da Equatorial Energia S.A.”, celebrado entre a 
Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (xxvii) Público-alvo da Ofer-
ta Restrita: o Público-alvo da Oferta Restrita é composto exclusivamente por “Investidores 
Profissionais”, conforme definido do artigo 11 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 
2021; (xxviii) Plano de Distribuição: o plano de distribuição será organizado pelo Coordena-
dor Líder e seguirá os procedimentos descritos na Instrução CVM 476 e no Contrato de 
Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais. Para tan-
to, o Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores 
Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Notas Comerciais Escriturais 
por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos 
I e II, da Instrução CVM 476; (xxix) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da 
Emissão NCs é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo 
Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
60.701.190/0001-04 e o escriturador da Emissão NCs é o Itaú Corretora de Valores S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64; (xxx) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) 
Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expe-
diente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais Escriturais, ressalvados os 
casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, 
sábado ou domingo. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no Segundo 
Aditamento ao Termo de Emissão NCs, “Dia(s) Útil(eis)” significa (1) com relação a qual-
quer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qual-
quer dia em que não seja feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (2) com relação 
a qualquer obrigação pecuniária da Companhia que não seja realizada por meio da B3, 
qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade de São Luís, Esta-
do de Maranhão, ou em Brasília, Distrito Federal, e que não seja sábado ou domingo; e (3) 
com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista no Termo de Emissão, qualquer 
dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na cidade de São Luís, Estado de Mara-
nhão, ou em Brasília, Distrito Federal. Quando a indicação de prazo contado por dia no 
Segundo Aditamento ao Termo de Emissão NCs não vier acompanhada da indicação de 
“Dia(s) Útil(eis)”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos; (xxxi) Demais carac-
terísticas e condições: as demais características das Notas Comerciais Escriturais e da 
Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas no Segundo Aditamento ao Termo de Emissão 
NCs. 6.12. Aprovar, por unanimidade, também em decorrência da contribuição do Acervo 
Líquido, a celebração de instrumento de aditamento referente à Oferta com Registro Auto-
mático, por meio do qual a Companhia passa a figurar como emissora das Debêntures, de 
acordo com as condições e características detalhadas na minuta do “Primeiro Aditamento 
à Escritura Particular da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito 
de Registro Automático, da Equatorial Energia S.A.” (“Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão das Debêntures”), dentre as quais destacam-se as seguintes características e 
condições principais:  (i) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão das Debêntures 
foi de R$ 1.578.983.316,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e oito milhões, novecentos e 
oitenta e três mil e trezentos e dezesseis reais), na Data de Emissão Debêntures (conforme 
abaixo definido) (“Valor Total Emissão Debêntures”); (ii) Valor Nominal Unitário: o valor no-
minal unitário das Debêntures, foi de R$ 1,00 (um real), na Data de Emissão Debêntures 
(“Valor Nominal Unitário Debêntures”); (iii) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será 8 de março de 2023 (“Data de Emissão 
Debêntures”); (iv) Número da Emissão: A Emissão das Debêntures representou a 6ª (sex-
ta) emissão de debêntures da Equatorial e, mediante a formalização do Primeiro Aditamen-
to à Escritura de Emissão das Debêntures, representa a 2ª (segunda) emissão de debên-
tures da Companhia; (v) Número de Séries: a Emissão das Debêntures foi realizada em 
série única; (vi) Quantidade de Debêntures: foram emitidas 1.578.983.316 (um bilhão, qui-
nhentas e setenta e oito milhões, novecentas e oitenta e três mil, trezentas e dezesseis) de 
Debêntures no âmbito da Oferta com Registro Automático; (vii) Prazo e Data de Vencimen-
to: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Debêntures (conforme 
definido abaixo), de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme os termos previstos no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debên-
tures, ou Oferta de Resgate Antecipado Debêntures (conforme definido abaixo) com o 
resgate da totalidade das Debêntures, ou Aquisição Facultativa Debêntures (conforme de-
finido abaixo) com o cancelamento da totalidade das Debêntures, o prazo das Debêntures 
será de 4 (quatro) meses, contados da Data de Emissão Debêntures, vencendo-se, portan-
to, em 8 de julho de 2023 (“Data de Vencimento Debêntures”); (viii) Data de Início da Ren-
tabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primei-
ra data de integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade Debêntures”); 
(ix) Destinação de Recursos: Os Recursos Líquidos (conforme definido abaixo) captados 
com a Oferta com Registro Automático serão totalmente destinados para a gestão ordinária 
dos negócios da Equatorial. Entende-se por “Recursos Líquidos” os recursos captados no 
âmbito da Oferta com Registro Automático, por meio da integralização das Debêntures, 
excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta com 
Registro Automático; (x) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures 
serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo 
de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação, observado o disposto na re-
gulamentação aplicável, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi-
nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (xi) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob forma 
nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados de Debêntures. Para to-
dos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido 
pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das 
Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; (xii) Garantias: Em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), a 
Equatorial constituiu, em caráter irrevogável e irretratável, a Cessão Fiduciária (conforme 
definido na Escritura de Emissão) em garantia, em favor dos titulares das Debêntures, re-
presentados pelo agente fiduciário, nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Conta Vinculada e Outras Avenças”, celebrado 
entre a Equatorial, o agente fiduciário e o Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depo-
sitário (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Garantia Real”, respectivamente), observada, 
ainda, a outorga de garantia fidejussória pela Equatorial na hipótese da realização de uma 
Operação Autorizada (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos previstos 
na Escritura de Emissão; (xiii) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de li-
quidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de Oferta de 
Resgate Antecipado Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Debêntures e/ou de ven-
cimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos pre-
vistos no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures, o Valor Nominal 
Unitário Debêntures será integralmente pago, em uma única parcela, na Data de Venci-
mento Debêntures; (xiv) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (xv) Remuneração das Debêntures: So-
bre o Valor Nominal Unitário Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito 
Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, 
acrescida de spread (sobretaxa) de 1,00% (um inteiro por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Debêntures”). A Remuneração Debêntu-
res será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Debêntures, desde a Data de Início 
da Rentabilidade Debêntures (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração De-
bêntures, data de pagamento por decretação de vencimento antecipado em decorrência de 
um Evento de Vencimento Antecipado Debêntures (conforme abaixo definido), ou na data 
de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Debêntures, o que ocorrer primeiro (exclu-
sive). A Remuneração Debêntures será calculada de acordo com a fórmula prevista no 
Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures; (xvi) Pagamento da Remune-
ração Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo 
Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Debêntures com o resgate da totalidade das 
Debêntures ou Aquisição Facultativa Debêntures com o cancelamento da totalidade das 
Debêntures, nos termos previstos no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das De-
bêntures, a Remuneração Debêntures será paga integralmente, em uma única parcela, na 
Data de Vencimento Debêntures (“Data de Pagamento da Remuneração Debêntures”); 
(xvii) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures 
serão subscritas e integralizadas, a partir da data de início de distribuição, conforme infor-
mada no Anúncio de Início (conforme definido na Escritura de Emissão) de distribuição, a 
ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o período de distri-
buição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os 
procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição (conforme definido na Escritura 
de Emissão). O preço de integralização das Debêntures (a) na primeira Data de Integrali-
zação Debêntures (conforme definido abaixo) será o seu Valor Nominal Unitário Debêntu-
res; e (b) nas Datas de Integralização Debêntures posteriores à primeira Data de Integrali-
zação Debêntures será o Valor Nominal Unitário Debêntures, acrescido da Remuneração 
Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização Debêntu-
res até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização Debêntures”). As Debên-
tures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido exclusivamente pelo Co-
ordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição de Debêntures, desde que referido 

ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das Debêntures. A integralização das Debêntu-
res será à vista e em moeda corrente nacional na Data de Integralização Debêntures. Para 
os fins desta ata, define-se “Data de Integralização Debêntures” como a data em que ocor-
rerá a integralização de qualquer quantidade das Debêntures; (xviii) Oferta de Resgate 
Antecipado Debêntures: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momen-
to, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, endereçada a todos os De-
benturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para 
aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado Debên-
tures”). A Oferta de Resgate Antecipado Debêntures será operacionalizada na forma pre-
vista no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures. O valor a ser pago 
aos titulares das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário Debêntures a 
serem resgatadas, (a) acrescido da Remuneração Debêntures, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade Debêntures até a data do efetivo resgate das 
Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Debêntures e demais encargos devi-
dos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado Debêntures, (b) de quaisquer 
obrigações pecuniárias adicionais, se houver e (c) se for o caso, prêmio informado na co-
municação de Oferta de Resgate Antecipado Debêntures. As Debêntures resgatadas pela 
Companhia no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Debêntures serão obrigatoriamen-
te canceladas; (xix) Resgate Antecipado Facultativo Total Debêntures: A Companhia pode-
rá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo 
total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Debêntures”), de acordo com os 
termos e condições previstos no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debên-
tures. O valor a ser pago aos titulares das Debêntures no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário Debêntures, acrescido 
da Remuneração Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Ren-
tabilidade Debêntures, inclusive, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo De-
bêntures, exclusive, bem como Encargos Moratórios Debêntures (conforme definido abai-
xo), se houver, sem a incidência de qualquer prêmio. As Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Debêntures deverão ser canceladas pela Companhia, observada a 
regulamentação em vigor. Não será permitido o resgate antecipado parcial das Debêntu-
res; (xx) Amortização Extraordinária: não será admitida a realização de amortização extra-
ordinária parcial das Debêntures;(xxi) Aquisição Facultativa Debêntures: a Companhia 
poderá, a qualquer momento, adquirir Debêntures, no mercado secundário, condicionado 
ao aceite do respectivo titular da Debênture vendedor e observado o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 77”): (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Uni-
tário Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário as Debêntures, conforme o caso, de-
vendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário Debêntures ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Debêntures, conforme o caso, sendo que a Companhia deverá, 
previamente à aquisição, enviar comunicação individual aos titulares das Debêntures, com 
cópia para o agente fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos do Primeiro Aditamento à 
Escritura de Emissão das Debêntures, sobre sua intenção, com 30 (trinta) Dias Úteis de 
antecedência da data em que se pretende realizar a Aquisição Facultativa Debêntures, 
observado o disposto no artigo 7º e seguintes da Resolução CVM 77. As Debêntures ad-
quiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, (1) ser canceladas, observado 
o disposto na regulamentação aplicável; (2) permanecer em tesouraria; ou (3) ser nova-
mente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanên-
cia em tesouraria nos termos do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debên-
tures, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração Debêntures 
aplicável às demais Debêntures (“Aquisição Facultativa Debêntures”); (xxii) Local de Paga-
mento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventual-
mente devidos pela Companhia nos termos do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão 
das Debêntures serão realizados pela Companhia, (a) no que se refere a pagamentos re-
ferentes ao Valor Nominal Unitário Debêntures, à Remuneração Debêntures, aos Encargos 
Moratórios Debêntures, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronica-
mente na B3, por meio da B3; ou (b) para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio do escriturador ou, com relação aos pagamentos que não 
possam ser realizados por meio do escriturador, na sede da Companhia, conforme o 
caso;(xxiii) Encargos Moratórios Debêntures: ocorrendo impontualidade no pagamento 
pela Companhia de qualquer valor devido aos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) 
nos termos do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures, adicionalmen-
te ao pagamento da Remuneração Debêntures, calculada pro rata temporis desde a pri-
meira Data de Integralização Debêntures até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre 
todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis, desde a data de inadimplemento pecuniário até a data do efetivo paga-
mento; e (b) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) 
(“Encargos Moratórios Debêntures”); (xxiv) Vencimento Antecipado Debêntures: observado 
o disposto no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures, o agente fidu-
ciário deverá considerar antecipadamente vencidas toda as obrigações constantes do Pri-
meiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial em razão da ocorrência de determina-
dos eventos, os quais serão descritos no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das 
Debêntures (“Eventos de Vencimento Antecipado Debêntures”). Caso as obrigações rela-
cionadas às Debêntures sejam consideradas antecipadamente vencidas, a Companhia 
estará obrigada a efetuar o pagamento da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário Debêntures, acrescido da Remuneração De-
bêntures, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade Debêntures 
até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios 
Debêntures, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia nos termos do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures; 
(xxv) Procedimento de Distribuição: as Debêntures foram objeto de distribuição pública, 
registrada sob o rito automático de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada, e do artigo 26, inciso V, alínea “a” da Resolução CVM 160, 
sob regime de garantia firme de colocação das Debêntures para o Valor Total Emissão 
Debêntures, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob 
o Rito de Registro Automático, da 6ª (Sexta) Emissão da Equatorial Energia S.A.”, celebrado 
entre a Equatorial e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição Debêntures”), com a 
intermediação de uma instituição integrante de distribuição de valores mobiliários (“Coor-
denador Líder”);(xxvi) Público-alvo da Oferta Restrita: o Público-alvo da Oferta com Regis-
tro Automático é composto exclusivamente por “Investidores Profissionais”, conforme defini-
do do artigo 11 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021; (xxvii) Banco Liquidante 
e Escriturador: O banco liquidante da Emissão das Debêntures é o Itaú Unibanco S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 
04.344-902, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 e o escriturador da Emissão 
das Debêntures é o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-
64; (xxviii) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Primeiro Aditamento à 
Escritura de Emissão das Debêntures até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu 
vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo 
aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no 
Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures, entende-se por “Dia(s) 
Útil(eis)” (a) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclu-
sive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil; (b) com relação a qualquer obrigação pecuni-
ária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos 
bancos comerciais na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão e/ou na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo; e (iii) com relação a 
qualquer obrigação não pecuniária prevista no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão 
das Debêntures, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na Cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e/ou em 
Brasília, Distrito Federal;(xxix) Conversibilidade: As Debêntures serão simples e, portanto, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia;(xxx) Espécie: As Debêntures serão 
da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações; (xxxi) Repactuação programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada;(xxxii) Direito ao Recebimento dos Pagamentos: Farão jus ao recebimento de 
qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos do Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão das Debêntures aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil 
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento; e (xxxiii) Demais características e 
condições: as demais características das Debêntures e da Oferta com Registro Automático 
encontrar-se-ão descritas no Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures. 
6.13. Aprovar, por unanimidade, a autorização dos diretores ou procuradores constituídos 
nos termos do Estatuto da Companhia para praticarem todos os atos, tomarem todas as 
medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou necessários para dar cumpri-
mento às deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a contração de instituições 
financeiras autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para os serviços de escritu-
ração de ações e de outros valores mobiliários, a celebração do Segundo Aditamento ao 
Termo de Emissão NCs, do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão das Debêntures e 
dos demais documentos eventualmente necessários à condução da Oferta Restrita e da 
Oferta com Registro Automático. 7. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: Leonardo da Silva Lucas Tavares de 
Lima; Secretário: José Silva Sobral Neto. Acionistas Presentes: Equatorial Energia S.A. 
(representada por Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima e José Silva Sobral Neto) e 
Itaú Unibanco S.A. (representado por Daniela Vieira Bragarbyk e Guilherme Lucio Silva 
Neto). Certifico o registro em 22/03/2023 sob o n° 20230282725, Carlos André de Moraes 
Pereira, Secretário-Geral, JUCEMA. 
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